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PREGÃO ELETRÔNICO
90004/2025

 

CONTRATANTE (153052 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS)

DIRETORIA DE COMPRAS - DCOM/UFG

 

OBJETO
Registro de preços para aquisição de equipamentos de conectividade de rede.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 8.294.061,34 (oito milhões, duzentos e noventa e quatro mil, sessenta e um reais e trinta e quatro centavos)

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/10/2025 às 09h (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

 

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
COM ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO
Até às 17:00h do dia 06/10/2025 para o e-mail: pregao.dcom@ufg.br

 

INFORMAÇÕES GERAIS DO CERTAME
Quantidade de itens do certame: 6
Pregoeiro Oficial: Luis Fernando
Contato: 62 99275-4139

 

 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

Processo Administrativo n° 23070.064378/2024-99

 

Torna-se público que a Universidade Federal de Goiás, por meio de sua Equipe de Pregoeiros e Apoio, sediada na Diretoria de Compras - DCOM/UFG - Campus II 

Samambaia, Goiânia - Go, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de equipamentos de conectividade de rede conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.

A licitação será dividida em 6 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens 05 e 06, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006
e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço.

4.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no TR.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
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ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 
6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou 
serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 
ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 
classificada em primeiro lugar.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 
do Decreto n.º 8538, de 2015).

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da 
margem de preferência.

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174,
de 2010, nos seguintes termos:

6.20.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente,
para:

6.20.1.1.  bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder

Executivo Federal;

6.20.1.2.  bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

6.20.1.3.  bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art.
3º da Lei nº 8.248, de 1991.

6.20.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.21.1.1, na ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta

ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame.
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6.20.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.21.1.1, por qualquer motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas

no item 6.21.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 6.21.1.3 caso esse direito

não seja exercido.

6.20.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de

2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, ou tenha se valido da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
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pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO 
MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
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indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.4. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.4.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://sei.ufg.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.phpacao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=
0

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: pregao.dcom@ufg.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
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princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.dcom.ufg.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.2. Apêndice do Anexo I - Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo

14.11.1.3. Apêndice do Anexo I - Termo de Ciência

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de proposta de preços (uso obrigatório)

14.11.5. ANEXO V - Orientações sobre o cadastro de usuário extremo - Sistema SEI/UFG.

 

 

 

Goiânia, na data da assinatura digital.

 

 

 

Jaquelaine Sousa

Assistente em Administração

Coordenação de Licitações/DCOM/UFG
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ITEM 1 - Switch de Acesso 24 portas 1GbE PoE + 4 portas 10GbE - modelo
de referência: Extreme 5320-24P-8XE

Especificações Gerais









ITEM 2 - Switch de Acesso 48 portas 1GbE + 4 portas 10GbE - modelo de
referência: Extreme 5320-48T-8XE

Especificações Gerais

A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e
acessórios fornecidos;
Todos os equipamentos deste certame deverão ser do mesmo fabricante, inclusive acessórios como fontes
e módulos de expansão, exceto em caso que estejam explícitos que serão aceitos de outros fabricantes;
 Todos os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, não serão aceitos produtos recondicionados.
Devem ser entregues em suas  embalagens originais e não deverão constar no momento da entrega
proposta, em lista de end-of-sale, end-of-service e end-of-support;
Todos os equipamentos devem vir acompanhados de manuais, cabos de energização, acessórios para
montagem em rack e licenças necessárias para atender totalmente os recursos solicitados neste termo de
referência;
A proponente deve apresentar carta que oficial do fabricante,comprovando ser uma revenda autorizada
pelo fabricante do equipamento, a carta deverá ser específica para este certame;
Todos os equipamentos devem ser totalmente compatíveis com os softwares de gerenciamento
centralizado (ExtremeCloud IQ Site-Engine) e de controle de acesso (ExtremeControl), já em usos pela
Universidade Federal de Goiás (UFG); Os equipamentos deverão vir acompanhados de 01 (uma) licença
para dispositivo, para uso no ExtremeCloud IQ Site-Engine, com subscrição para 36 (trinta e seis) meses;

Especificações Físicas

Deve permitir instalação em rack de 19” padrão Telco EIA, incluindo todos os acessórios necessários para
a instalação;
Deve possuir altura máxima 1 (um) rack unit (RU);
Deve possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 110V e 220V, 50/60 Hz, com detecção
automática de tensão e frequência;
Deve ser entregue com cabo de alimentação para a fonte, com plugue de três pinos no padrão da norma
ABNT NBR 14136;
Deve implementar o padrão IEEE 802.3az (Energy-Efficient Ethernet);
Deve possuir 48 (quarenta e oito) portas 10/100/1000 Mbps, usando conectores RJ-45;
As portas 10/100/1000BASE-T devem ser do tipo MDI/MDIX automático e possuir autonegociação de
velocidade;
Deve possuir, no mínimo, 4 (quatro) portas 1/10 Gbps SFP/SFP+;
Deve possuir, pelo menos, 1GB de memória, DRAM ou RAM com suporte a ECC;
Deve possuir, pelo menos, 1GB de memória flash;
Deve possuir, pelo menos, 04 MB de buffer;
Deve possuir porta de console para gerenciamento utilizando conector RJ-45, USB, mini-USB ou USB
Tipo C;
Deve possuir, no mínimo, LEDs indicativos de funcionamento da fonte de alimentação, status do sistema
e atividade das portas de dados;
O equipamento deverá possuir suporte a criptografia MACsec;



Deve possuir certificado de homologação junto à ANATEL de acordo a resolução vigente com
documentos disponíveis publicamente no sítio público desta agência na Internet, tal documento deve ser
disponibilizado com a proposta;

Especificações de Desempenho

Deve possuir capacidade de processamento de pacotes igual ou superior a 190 (cinquenta e noventa)
Mpps;
Deve possuir capacidade de switching igual ou superior a 256 (duzentos e cinquenta e seis) Gbps;
Deve possuir capacidade de no mínimo 32.000 (trinta e dois mil) endereços MAC na tabela de comutação;
Deve ser possível configurar Jumbo frames de, no mínimo, 9200 bytes;
Deverá possuir arquitetura non-blocking wire speed;

Especificações de Camada 2

Deve possuir capacidade de configuração de grupos de portas agregadas de acordo com o protocolo IEEE
802.3ad;
Deve possuir o protocolo IEEE 802.1Q para criação de pelo menos 4000 (quatro mil) VLANS ativas;
Deve permitir a configuração de VLANS “trunking” de acordo com o protocolo 802.1Q e VLANS
nativas (sem tag) simultaneamente na mesma porta;
Deve permitir a criação VLANS privadas;2.4.5. Deve permitir configurar os seguintes protocolos IEEE
802.1s (Multiple Spanning Tree), IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree) e IEEE 802.1d
(Spanning Tree);
Deve ser compatível com o protocolo PVST+;
Deve permitir a configuração de Port Mirroring;

Especificações de Camada 3

Deve permitir a configuração de rotas estáticas usando endereços IPv4 e IPv6;
Deve suportar roteamento IP usando os protocolos RIPv1 ou RIPv2 ou RIPng;
Deve suportar roteamento IP usando os protocolos OSPFv2 e OSPFv3;
Deve suportar a configuração dos seguintes protocolos: VRRP e VRRPv3;
Deverá possuir a capacidade de pelo menos 512 (quinhentas e doze) entradas na sua tabela de IPv4;
Deverá possuir a capacidade de pelo menos 256 (duzentas e cinquenta e seis) entradas em sua tabela de
roteamento IPv6;
Deve permitir a configuração de DHCP Server;
Deve permitir a configuração de DHCP/Bootp Relay;

Especificação de Qualidade de Serviço

Deve possuir leitura, classificação e remarcação de QoS (802.1p e DSCP);
Deve permitir a configuração de priorização de tráfego usando, pelomenos, 8 (oito) filas de priorização
por porta;
Deve permitir a remarcação de prioridade de pacotes Layer 3, remarcando o campo DiffServ para grupos
de tráfego classificados segundo portas TCP e UDP, endereço/subrede IP, VLAN e MAC origem e
destino;
Deve permitir a configuração de Rate Limiting;
Deve permitir a configuração de Rate Shaping;
Deve permitir a configuração dos seguintes algoritmos de fila: WRR
(Weighted Round Robin), WDRR (Weighted Deficit Round Robin) e SP (Strict Priority);

Especificação de Segurança

Deve permitir autenticação de usuários usando o padrão IEEE 802.1X, permitindo associação dinâmica
de VLANS à porta do switch definida para o usuário pelo servidor RADIUS;
A implementação do IEEE 802.1X deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta
VLAN caso este não possua suplicante 802.1X ativo ou por falha de autenticação;
Deve possuir funcionalidade que permita a autenticação ou autorização do dispositivo baseado em
endereço MAC;
Deve permitir múltiplos suplicantes por porta, onde cada dispositivo deve ser autenticado de forma
independente, podendo ser encaminhados a VLANS distintas. As múltiplas autenticações devem ser
realizadas através de IEEE 802.1X;



Deve possuir autenticação baseada em web, com suporte a SSL, através de RADIUS ou através da base
local do switch;
Deve permitir a autenticação de usuários para acesso às funções de gerenciamento usando-se os
protocolos RADIUS ou TACACS ou TACACS+;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada (ingress ACLs), baseadas em critérios da camada 2
(MAC origem e destino e campo  802.1p), camada 3 (IP origem e destino) e camada 4 (portas TCP e
UDP), em todas as interfaces e VLANS, com suporte a endereços IPv6;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada e ACLs de saída para IPv4;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada e ACLs de saída para IPv6;
Deve permitir a filtragem do tráfego através de pelo menos 500 (quinhentas) regras de ACL (Access
Control List);
Deve permitir a configuração de segurança de acesso baseada em endereços MAC de origem, com a
possibilidade de bloqueio permanente ou temporário das portas onde for detectada uma violação de
segurança;
Deve permitir a criação de filtros de endereço MAC de origem e destino;
Deve permitir detecção e proteção contra ataques Denial of Service (DoS);
Deve possuir funcionalidade que permita que somente servidores DHCP confiáveis atribuam endereço IP
aos clientes DHCP. Caso um servidor DHCP não autorizado tente atribuir um endereço IP, deve ser
possível impedir esta ação seja realizada;
Deve possuir funcionalidade contra ataques de falsificação de ARP;
Deve possuir funcionalidade para proteção contra falsificação de endereços IP;
Deve possuir funcionalidade vinculada ao Spanning-tree que permita desabilitar uma porta de acesso
assim que a mesma receba uma BPDU;
Deve possuir funcionalidade vinculada ao Spanning-tree que evite a eleição de outros switches da rede
como Root;
Deve possuir mecanismos para controle do tráfego broadcasts (storm), multicast (IGMP Snooping);
Deve implementar IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3;
Deve possuir MLD Snooping;
Deverá possuir mecanismo que permita acesso somente de equipamentos com endereço MAC específicos
que podem ser aprendidos automaticamente ou inseridos manualmente pelo administrador;
Deve possuir funcionalidade que valide os pacotes ARP recebidos;Deve proteger a interface de comando
do equipamento por meio de senha;

Especificação de Gerenciamento

Deve permitir monitoração e configuração usando SNMP v1, v2 e v3;
Deve ser possível enviar “traps” e realizar o gerenciamento via SNMP através das redes IPv4 e IPv6;
Deve possuir servidor e cliente SSHv2;
Deve possuir servidor e cliente Telnet;
Deve possuir gerenciamento via interface WEB (HTTP e HTTPS) diretamente nos equipamentos ou via
plataforma de gerência centralizada parte deste certame;
Deve possuir pelo menos 4 (quatro) grupos de RMON (History, Statistics, Alarms e Events);
Deve possuir funcionalidade de diagnóstico do cabo de par trançado e status do link;
Deve ser possível a atualização de imagens de software e configuração através de um servidor TFTP ou
FTP ou SCP;
Deve possuir funcionalidade de ZTP (zero touch deployment)
Deve possuir o protocolo LLDP conforme o padrão IEEE 802.1AB, bem como LLDP-MED;
Deve possuir, pelo menos um, dos seguintes protocolos: sFlow ou Netflow;
Deve ser possível o ajuste de relógio (clock) do equipamento utilizando NTP ou SNTP;
A memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do sistema
operacional simultaneamente, permitindo que seja feito um upgrade de software e a imagem anterior seja
mantida;
Deve permitir o envio de mensagens de logs para múltiplos servidores syslog;

Empilhamento

Deve suportar o empilhamento de até 08 (oito) equipamentos;
Deve permitir empilhamento em anel para garantir que, na eventual falha de um link, a pilha continue a
funcionar;
Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup” deve ser selecionado de forma
automática, sem que seja necessária intervenção manual;
A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP;



Deverá permitir que os equipamentos da mesma série possam coexistir na mesma pilha;
Deverá permitir a inserção ou remoção de membros da pilha “a quente”, isto é, sem parada da pilha;

Malha Ethernet

A solução deve ser totalmente compatível com a infraestrutura baseada em Fabric Connect existente no
core e o anel da rede da Universidade Federal de Goiás (UFG), baseada em IEEE 802.1aq (SPB) e IETF
RFC 6329, garantindo integração perfeita;
O equipamento ofertado deve permitir que ele faça parte de uma malha ethernet (Fabric Ethernet) já
implantada na rede core da Universidade Federal de Goiás (UFG), baseada em Switches Extreme 7520-
48Y e Extreme Networks 5420M-24T-4YE, com as seguintes funcionalidades:

O equipamento ofertado deve permitir sua configuração como elemento anexo à malha ethernet; 
O equipamento ofertado deve permitir a criação de VLANS mapeadas a serviços virtuais de rede,
de que forma os serviços sejam criados automaticamente no elemento de borda da malha e
propagados de maneira automática nos demais equipamentos que compõem a malha ethernet 
Permitir o gerenciamento do equipamento através de software de gerência do Fabric;

Instalação Física e Lógica

Os equipamentos deverão ser entregues instalados fisicamente, ou seja, deverão ser desembalados e deve
ocorrer a montagem em rack dos mesmos pela CONTRATADA;
Ser feita a energização dos equipamentos e conexão dos cabos de rede previstos em suas respectivas
portas, o mapeamento das portas a serem conectadas deverá ser indicado pela Universidade Federal de
Goiás (UFG);
As configurações lógicas deverão incluir pelo menos:

Atualização do firmware dos equipamentos a versão mais recente e estável;
Configuração de SNMP v2/v3 para o monitoramento e gerenciamento de rede;
Configuração de NTP para sincronização de horário dosequipamentos;
Configuração e habilitação dos protocolos de acesso remoto seguro, SSH ou Telnet, de acordo
com a orientação da UFG;
Configuração de credenciais administrativas com login e senha nos equipamentos;
Configurações básicas como, IP do equipamento, IP da porta de gerenciamento, habilitar ou
desabilitar as portas indicadas pela UFG
Configuração da porta de gerenciamento;
Inclusão do equipamento ao software de gerenciamento ExtremeCloud IQ Site-Engine;
Inclusão do equipamento a malha ethernet já em uso pela UFG;
Configuração de até 10 (dez) VLANs por equipamento;
Testes de conectividade;

Garantia e Suporte Técnico

Os equipamentos deverão ter garantia padrão de, pelo menos, 36 meses para reposição de equipamentos
/peças defeituosos, de assistência técnica e suporte;
Em caso de reposição de equipamentos/peças defeituosos, a coleta e a entrega deverão ser realizadas pela
CONTRATADA;
Os equipamentos/peças substitutos deverão ser novos e sem uso. Se necessário a reposição dos
equipamentos, estes devem ser de modelo igual ou superior aos defeituosos;
Os equipamentos/peças defeituosos deverão ser substituídos em até 30 dias úteis sem ônus à
CONTRATANTE;
A CONTRATANTE poderá abrir chamados de assistência técnica diretamente com o fabricante do item
sem necessidade prévia de consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve 
haver limites para a abertura de chamados, sejam de dúvidas, configurações ou resolução de problemas de
hardware ou software;
A CONTRATANTE também deverá ter a opção de abrir os chamados junto ao fabricante com o
intermédio da CONTRATADA;
A abertura de chamados poderá ser realizada através de telefone 0800, através de página WEB ou através
de e-mail do fabricante e o primeiro contato através desses canais deve estar disponível em português;
Deve ser garantido à CONTRATANTE meios para que sua equipe técnica possa acompanhar os
atendimentos do suporte técnico em garantia, de forma on-line e disponíveis de forma 24/7, em portal
WEB em português, com acesso controlado por senha;
Durante o período de garantia, a CONTRATANTE deverá ter acesso direto e pleno à base de dados de
conhecimento do fabricante dos equipamentos que contenham especificações técnicas, informações,



assistência e orientação para instalação, desinstalação, configuração e atualização de firmware e software,
aplicação de correções (patches),diagnósticos, avaliações e resolução de problemas e demais atividades 
relacionadas à correta operação e funcionamento dos equipamentos, permitindo downloads de quaisquer
atualizações de software ou documentação dos produtos deste edital;
Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá prestar serviços de suporte técnico sem custos
adicionais;

 CONTRATADA deverá realizar atendimento técnico telefônico e/oueletrônico em escala de 8x5 (oito
horas por dia, 5 dias por semana durante o ano) com prazo máximo de 72 horas, após abertura de 
chamado, para apresentação de resposta/solução ao chamado;

ITEM 3 - Switch de Acesso 48 portas 1GbE PoE + 4 portas 10GbE - modelo
de referência: Extreme 5320-48P-8XE

Especificações Gerais

A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e
acessórios fornecidos;
Todos os equipamentos deste certame deverão ser do mesmo fabricante, inclusive acessórios como fontes
e módulos de expansão, exceto em caso que estejam explícitos que serão aceitos de outros
fabricantes;
Todos os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, não serão aceitos produtos recondicionados.
Devem ser entregues em suas embalagens originais e não deverão constar no momento da entrega
proposta, em lista de end-of-sale, end-of-service e end-of-support;
Todos os equipamentos devem vir acompanhados de manuais, cabos de energização, acessórios para
montagem em rack e licenças necessárias para atender totalmente os recursos solicitados neste termo de
referência;
A proponente deve apresentar carta que oficial do fabricante, comprovando ser uma revenda autorizada
pelo fabricante do equipamento, a carta deverá ser específica para este certame;
Todos os equipamentos devem ser totalmente compatíveis com os softwares de gerenciamento
centralizado (ExtremeCloud IQ Site-Engine) e de controle de acesso (ExtremeControl), já em usos pela
Universidade Federal de Goiás (UFG);
Os equipamentos deverão vir acompanhados de 01 (uma) licença para dispositivo, para uso no
ExtremeCloud IQ Site-Engine, com subscrição para 36 (trinta e seis) meses;

Especificações Físicas

Deve permitir instalação em rack de 19” padrão Telco EIA, incluindo todos os acessórios necessários para
a instalação;
Deve possuir altura máxima 1 (um) rack unit (RU);
Deve possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 110V e 220V, 50/60 Hz, com detecção
automática de tensão e frequência;
Deve ser entregue com cabo de alimentação para a fonte, com plugue de três pinos no padrão da norma
ABNT NBR 14136;
Deve implementar o padrão IEEE 802.3az (Energy-Efficient Ethernet);
Deve possuir 48 (quarenta e oito) portas 10/100/1000 Mbps, usando
conectores RJ-45;
Implementar a preservação de fornecimento de alimentação PoE aos dispositivos mesmo durante a
reinicialização do switch;
Implementar o fornecimento de alimentação PoE quando o switch é ligado, sem a necessidade de
aguardar o término de sua inicialização;
O equipamento deve possuir, no mínimo, 740W de potência disponível (budget) para distribuição entre
suas portas PoE através de fonte interna;
As portas 10/100/1000BASE-T devem ser do tipo MDI/MDIX automático e possuir autonegociação de
velocidade;
Deve possuir, no mínimo, 4 (quatro) portas 1/10 Gbps SFP/SFP+;
Deve possuir, pelo menos, 1GB de memória, DRAM ou RAM com suporte a ECC;
Deve possuir, pelo menos, 1GB de memória flash;
Deve possuir, pelo menos, 04 MB de buffer;
Deve possuir porta de console para gerenciamento utilizando conector RJ-45, USB, mini-USB ou USB
Tipo C;



Deve possuir, no mínimo, LEDs indicativos de funcionamento da fonte de alimentação, status do sistema
e atividade das portas de dados;
O equipamento deverá possuir suporte a criptografia MACsec;
Deve possuir certificado de homologação junto à ANATEL de acordo a resolução vigente com
documentos disponíveis publicamente no sítio público desta agência na Internet, tal documento deve ser
disponibilizado com a proposta;

Especificações de Desempenho

Deve possuir capacidade de processamento de pacotes igual ou superior a 190 (cinquenta e noventa)
Mpps;
Deve possuir capacidade de switching igual ou superior a 256 (duzentos e cinquenta e seis) Gbps;
Deve possuir capacidade de no mínimo 32.000 (trinta e dois mil) endereços MAC na tabela de comutação;
Deve ser possível configurar Jumbo frames de, no mínimo, 9200 bytes;4.3.5. Deverá possuir arquitetura
non-blocking wire speed;

Especificações de Camada 2

Deve possuir capacidade de configuração de grupos de portas agregadas de acordo com o protocolo IEEE
802.3ad;
Deve possuir o protocolo IEEE 802.1Q para criação de pelo menos 4000 (quatro mil) VLANS ativas;
Deve permitir a configuração de VLANS “trunking” de acordo com o protocolo 802.1Q e VLANS
nativas (sem tag) simultaneamente na mesma porta;
Deve permitir a criação VLANS privadas;
Deve permitir configurar os seguintes protocolos IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree), IEEE 802.1w
(Rapid Spanning Tree) e IEEE 802.1d (Spanning Tree);
Deve ser compatível com o protocolo PVST+;
Deve permitir a configuração de Port Mirroring;

Especificações de Camada 3

Deve permitir a configuração de rotas estáticas usando endereços IPv4 e IPv6;
Deve suportar roteamento IP usando os protocolos RIPv1 ou RIPv2 ou RIPng;
Deve suportar roteamento IP usando os protocolos OSPFv2 e OSPFv3;
Deve suportar a configuração dos seguintes protocolos: VRRP e VRRPv3;
Deverá possuir a capacidade de pelo menos 512 (quinhentas e doze) entradas na sua tabela de IPv4;
Deverá possuir a capacidade de pelo menos 256 (duzentas e cinquenta e seis) entradas em sua tabela de
roteamento IPv6;
Deve permitir a configuração de DHCP Server;
Deve permitir a configuração de DHCP/Bootp Relay;

Especificação de Qualidade de Serviço

Deve possuir leitura, classificação e remarcação de QoS (802.1p e DSCP);
Deve permitir a configuração de priorização de tráfego usando, pelo menos, 8 (oito) filas de priorização
por porta;
Deve permitir a remarcação de prioridade de pacotes Layer 3, remarcando o campo DiffServ para grupos
de tráfego classificados segundo portas TCP e UDP, endereço/subrede IP, VLAN e MAC origem e
destino;
Deve permitir a configuração de Rate Limiting;
Deve permitir a configuração de Rate Shaping;
Deve permitir a configuração dos seguintes algoritmos de fila: WRR (Weighted Round Robin), WDRR
(Weighted Deficit Round Robin) e SP (Strict Priority);

Especificação de Segurança

Deve permitir autenticação de usuários usando o padrão IEEE 802.1X, permitindo associação dinâmica
de VLANS à porta do switch definida para o usuário pelo servidor RADIUS;
A implementação do IEEE 802.1X deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta
VLAN caso este não possua suplicante 802.1X ativo ou por falha de autenticação;
Deve possuir funcionalidade que permita a autenticação ou autorização do dispositivo baseado em
endereço MAC;



Deve permitir múltiplos suplicantes por porta, onde cada dispositivo deve ser autenticado de forma
independente, podendo ser encaminhados a VLANS distintas. As múltiplas autenticações devem ser
realizadas através de IEEE 802.1X;
Deve possuir autenticação baseada em web, com suporte a SSL, através de RADIUS ou através da base
local do switch; 
Deve permitir a autenticação de usuários para acesso às funções de gerenciamento usando-se os
protocolos RADIUS ou TACACS ou TACACS+;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada (ingress ACLs), baseadas em critérios da camada 2
(MAC origem e destino e campo 802.1p), camada 3 (IP origem e destino) e camada 4 (portas TCP e
UDP), em todas as interfaces e VLANS, com suporte a endereços IPv6;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada e ACLs de saída para IPv4;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada e ACLs de saída para IPv6;
Deve permitir a filtragem do tráfego através de pelo menos 500 (quinhentas) regras de ACL (Access
Control List);
Deve permitir a configuração de segurança de acesso baseada em endereços MAC de origem, com a
possibilidade de bloqueio permanente ou temporário das portas onde for detectada uma violação de
segurança;
Deve permitir a criação de filtros de endereço MAC de origem e destino;
Deve permitir detecção e proteção contra ataques Denial of Service (DoS);
Deve possuir funcionalidade que permita que somente servidores DHCP confiáveis atribuam endereço IP
aos clientes DHCP. Caso um servidor DHCP não autorizado tente atribuir um endereço IP, deve ser
possível impedir esta ação seja realizada;
Deve possuir funcionalidade contra ataques de falsificação de ARP;
Deve possuir funcionalidade para proteção contra falsificação de endereços IP;
Deve possuir funcionalidade vinculada ao Spanning-tree que permita desabilitar uma porta de acesso
assim que a mesma receba uma BPDU;
Deve possuir funcionalidade vinculada ao Spanning-tree que evite a eleição de outros switches da rede
como Root;
Deve possuir mecanismos para controle do tráfego broadcasts (storm), multicast (IGMP Snooping);
Deve implementar IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3;
Deve possuir MLD Snooping;
Deverá possuir mecanismo que permita acesso somente de equipamentos com endereço MAC específicos
que podem ser aprendidos automaticamente ou inseridos manualmente pelo
administrador;
Deve possuir funcionalidade que valide os pacotes ARP recebidos;
Deve proteger a interface de comando do equipamento por meio de senha;

Especificação de Gerenciamento

Deve permitir monitoração e configuração usando SNMP v1, v2 e v3;
Deve ser possível enviar “traps” e realizar o gerenciamento via SNMP através das redes IPv4 e IPv6;
Deve possuir servidor e cliente SSHv2;
Deve possuir servidor e cliente Telnet;
Deve possuir gerenciamento via interface WEB (HTTP e HTTPS) diretamente nos equipamentos ou via
plataforma de gerência centralizada parte deste certame;
Deve possuir pelo menos 4 (quatro) grupos de RMON (History, Statistics, Alarms e Events);
Deve possuir funcionalidade de diagnóstico do cabo de par trançado e status do link;
Deve ser possível a atualização de imagens de software e configuração através de um servidor TFTP ou
FTP ou SCP;
Deve possuir funcionalidade de ZTP (zero touch deployment)
Deve possuir o protocolo LLDP conforme o padrão IEEE 802.1AB, bem como LLDP-MED;
Deve possuir, pelo menos um, dos seguintes protocolos: sFlow ou Netflow;
Deve ser possível o ajuste de relógio (clock) do equipamento utilizando NTP ou SNTP;
A memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do sistema
operacional simultaneamente, permitindo que seja feito um upgrade de software e a imagem anterior seja
mantida;
Deve permitir o envio de mensagens de logs para múltiplos servidores syslog;

Empilhamento

Deve suportar o empilhamento de até 08 (oito) equipamentos;



Deve permitir empilhamento em anel para garantir que, na eventual falha de um link, a pilha continue a
funcionar;
 Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup” deve ser selecionado de forma
automática, sem que seja necessária intervenção manual;
A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP;
Deverá permitir que os equipamentos da mesma série possam coexistir na mesma pilha;
Deverá permitir a inserção ou remoção de membros da pilha “a quente”, isto é, sem parada da pilha;

Malha Ethernet

A solução deve ser totalmente compatível com a infraestrutura baseada em Fabric Connect existente no
core e o anel da rede da Universidade Federal de Goiás (UFG), baseada em IEEE 802.1aq (SPB) e IETF
RFC 6329, garantindo integração perfeita;
O equipamento ofertado deve permitir que ele faça parte de uma malha ethernet (Fabric Ethernet) já
implantada na rede core da Universidade Federal de Goiás (UFG), baseada em Switches Extreme 7520-
48Y e Extreme Networks 5420M-24T-4YE, com as seguintes funcionalidades:

O equipamento ofertado deve permitir sua configuração como elemento anexo à malha ethernet;
O equipamento ofertado deve permitir a criação de VLANS mapeadas a serviços virtuais de rede,
de que forma os serviços sejam criados automaticamente no elemento de borda da malha e
propagados de maneira automática nos demais equipamentos que compõem a malha ethernet
Permitir o gerenciamento do equipamento através de software de gerência do Fabric;

Instalação Física e Lógica

Os equipamentos deverão ser entregues instalados fisicamente, ou seja, deverão ser desembalados e deve
ocorrer a montagem em rack dos mesmos pela CONTRATADA;
Ser feita a energização dos equipamentos e conexão dos cabos de rede previstos em suas respectivas
portas, o mapeamento das portas a serem conectadas deverá ser indicado pela Universidade Federal de
Goiás (UFG);
As configurações lógicas deverão incluir pelo menos:

Atualização do firmware dos equipamentos a versão mais recente e estável;
Configuração de SNMP v2/v3 para o monitoramento e gerenciamento de rede;
Configuração de NTP para sincronização de horário dos equipamentos;
Configuração e habilitação dos protocolos de acesso remoto seguro, SSH ou Telnet, de acordo
com a orientação da UFG;
Configuração de credenciais administrativas com login e senha nos equipamentos;
Configurações básicas como, IP do equipamento, IP da porta de gerenciamento, habilitar ou
desabilitar as portas indicadas pela UFG
Configuração da porta de gerenciamento;
Inclusão do equipamento ao software de gerenciamento ExtremeCloud IQ Site-Engine;
Inclusão do equipamento a malha ethernet já em uso pela UFG;
Configuração de até 10 (dez) VLANs por equipamento;
Testes de conectividade;

Garantia e Suporte Técnico

Os equipamentos deverão ter garantia padrão de, pelo menos, 36 meses para reposição de equipamentos
/peças defeituosos, de assistência técnica e suporte;
Em caso de reposição de equipamentos/peças defeituosos, a coleta e a entrega deverão ser realizadas pela
CONTRATADA;
Os equipamentos/peças substitutos deverão ser novos e sem uso. Se necessário a reposição dos
equipamentos, estes devem ser de modelo igual ou superior aos defeituosos;
Os equipamentos/peças defeituosos deverão ser substituídos em até 30 dias úteis sem ônus à
CONTRATANTE;
A CONTRATANTE poderá abrir chamados de assistência técnica diretamente com o fabricante do item
sem necessidade prévia de consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve
haver limites para a abertura de chamados, sejam de dúvidas, configurações ou resolução de problemas de
hardware ou software;
A CONTRATANTE também deverá ter a opção de abrir os chamados junto ao fabricante com o
intermédio da CONTRATADA;
A abertura de chamados poderá ser realizada através de telefone 0800, através de página WEB ou através
de e-mail do fabricante e o primeiro contato através desses canais deve estar disponível em português;



Deve ser garantido à CONTRATANTE meios para que sua equipe técnica possa acompanhar os
atendimentos do suporte técnico em garantia, de forma on-line e disponíveis de forma 24/7, em portal
WEB em português, com acesso controlado por senha;

ITEM 4 - Switch de Acesso 24 portas 1GbE + 4 portas 10GbE - modelo de referência: Extreme 5320-24T-
8XE

Especificações Gerais

A proposta deverá conter a descrição detalhada com códigos do fabricante de todos os módulos, fontes e
acessórios fornecidos;
Todos os equipamentos deste certame deverão ser do mesmo fabricante, inclusive acessórios como fontes
e módulos de expansão, exceto em caso que estejam explícitos que serão aceitos de outros fabricantes;
Todos os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, não serão aceitos produtos recondicionados.
Devem ser entregues em suas embalagens originais e não deverão constar no momento da entrega
proposta, em lista de end-of-sale, end-of-service e end-of-support;
Todos os equipamentos devem vir acompanhados de manuais, cabos de energização, acessórios para
montagem em rack e licenças necessárias para atender totalmente os recursos solicitados neste termo de
referência;
A proponente deve apresentar carta que oficial do fabricante, comprovando ser uma revenda autorizada
pelo fabricante do equipamento, a carta deverá ser específica para este certame;
Todos os equipamentos devem ser totalmente compatíveis com os softwares de gerenciamento
centralizado (ExtremeCloud IQ Site-Engine) e de controle de acesso (ExtremeControl), já em usos pela
Universidade Federal de Goiás (UFG);
Os equipamentos deverão vir acompanhados de 01 (uma) licença para dispositivo, para uso no
ExtremeCloud IQ Site-Engine, com subscrição para 36 (trinta e seis) meses;

Especificações Físicas

Deve permitir instalação em rack de 19” padrão Telco EIA, incluindo todos os acessórios necessários para
a instalação;
Deve possuir altura máxima 1 (um) rack unit (RU);
Deve possuir fonte de alimentação interna que trabalhe em 110V e 220V, 50/60 Hz, com detecção
automática de tensão e frequência;
Deve ser entregue com cabo de alimentação para a fonte, com plugue de três pinos no padrão da norma
ABNT NBR 14136;
Deve implementar o padrão IEEE 802.3az (Energy-Efficient Ethernet);
Deve possuir 24 (vinte e quatro) portas 10/100/1000 Mbps, usando conectores RJ-45;
As portas 10/100/1000BASE-T devem ser do tipo MDI/MDIX automático e possuir autonegociação de
velocidade;
Deve possuir, no mínimo, 4 (quatro) portas 1/10 Gbps SFP/SFP+;
Deve possuir, pelo menos, 1GB de memória, DRAM ou RAM com suporte a ECC;
Deve possuir, pelo menos, 1GB de memória flash;
Deve possuir, pelo menos, 02 MB de buffer;
Deve possuir porta de console para gerenciamento utilizando conector RJ-45, USB, mini-USB ou USB
Tipo C;
Deve possuir, no mínimo, LEDs indicativos de funcionamento da fonte de alimentação, status do sistema
e atividade das portas de dados;
O equipamento deverá possuir suporte a criptografia MACsec;
Deve possuir certificado de homologação junto à ANATEL de acordo a resolução vigente com
documentos disponíveis publicamente no sítio público desta agência na Internet, tal documento deve ser
disponibilizado com a proposta;

Especificações de Desempenho

Deve possuir capacidade de processamento de pacotes igual ou superior a 154 (cinquenta e quatro) Mpps;
1.3.2.
Deve possuir capacidade de switching igual ou superior a 208 (duzentos e oito) Gbps;
Deve possuir capacidade de no mínimo 32.000 (trinta e dois mil) endereços MAC na tabela de comutação;



Deve ser possível configurar Jumbo frames de, no mínimo, 9200 bytes;
Deverá possuir arquitetura non-blocking wire speed;

Especificações de Camada 2

Deve possuir capacidade de configuração de grupos de portas agregadas de acordo com o protocolo IEEE
802.3ad;
Deve possuir o protocolo IEEE 802.1Q para criação de pelo menos 4000 (quatro mil) VLANS ativas;
Deve permitir a configuração de VLANS “trunking” de acordo com o protocolo 802.1Q e VLANS
nativas (sem tag) simultaneamente na mesma porta;
Deve permitir a criação VLANS privadas;
Deve permitir configurar os seguintes protocolos IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree), IEEE 802.1w
(Rapid Spanning Tree) e IEEE 802.1d (Spanning Tree);
Deve ser compatível com o protocolo PVST+;
Deve permitir a configuração de Port Mirroring;

Especificações de Camada 3

Deve permitir a configuração de rotas estáticas usando endereços IPv4 e IPv6;
Deve suportar roteamento IP usando os protocolos RIPv1 ou RIPv2 ou RIPng;
Deve suportar roteamento IP usando os protocolos OSPFv2 e OSPFv3;
Deve suportar a configuração dos seguintes protocolos: VRRP e VRRPv3;
Deverá possuir a capacidade de pelo menos 512 (quinhentas e doze) entradas na sua tabela de IPv4;
Deverá possuir a capacidade de pelo menos 256 (duzentas e cinquenta e seis) entradas em sua tabela de
roteamento IPv6;
Deve permitir a configuração de DHCP Server;1.5.8. Deve permitir a configuração de DHCP/Bootp
Relay;

Especificação de Qualidade de Serviço

Deve possuir leitura, classificação e remarcação de QoS (802.1p e DSCP);
Deve permitir a configuração de priorização de tráfego usando, pelo menos, 8 (oito) filas de priorização
por porta; 
Deve permitir a remarcação de prioridade de pacotes Layer 3, remarcando o campo DiffServ para grupos
de tráfego classificados segundo portas TCP e UDP, endereço/subrede IP, VLAN e MAC origem e
destino;
Deve permitir a configuração de Rate Limiting;
Deve permitir a configuração de Rate Shaping;
Deve permitir a configuração dos seguintes algoritmos de fila: WRR (Weighted Round Robin), WDRR
(Weighted Deficit Round Robin) e SP (Strict Priority);

Especificação de Segurança

Deve permitir autenticação de usuários usando o padrão IEEE 802.1X, permitindo associação dinâmica de
VLANS à porta do switch definida para o usuário pelo servidor RADIUS;
A implementação do IEEE 802.1X deve incluir suporte a Guest VLAN, encaminhando o usuário para esta
VLAN caso este não possua suplicante 802.1X ativo ou por falha de autenticação;
Deve possuir funcionalidade que permita a autenticação ou autorização do dispositivo baseado em
endereço MAC; 
Deve permitir múltiplos suplicantes por porta, onde cada dispositivo deve ser autenticado de forma
independente, podendo ser encaminhados a VLANS distintas. As múltiplas autenticações devem ser
realizadas através de IEEE 802.1X;
Deve possuir autenticação baseada em web, com suporte a SSL, através de RADIUS ou através da base
local do switch;
Deve permitir a autenticação de usuários para acesso às funções de gerenciamento usando-se os
protocolos RADIUS ou TACACS ou TACACS+;1.7.7.
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada (ingress ACLs), baseadas em critérios da camada 2
(MAC origem e destino e campo 802.1p), camada 3 (IP origem e destino) e camada 4 (portas TCP e 
UDP), em todas as interfaces e VLANS, com suporte a endereços IPv6;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada e ACLs de saída para IPv4;
Deve permitir a configuração de ACLs de entrada e ACLs de saída para IPv6;



Deve permitir a filtragem do tráfego através de pelo menos 500 (quinhentas) regras de ACL (Access
Control List);
Deve permitir a configuração de segurança de acesso baseada em endereços MAC de origem, com a
possibilidade de bloqueio permanente ou temporário das portas onde for detectada uma violação de
segurança;
Deve permitir a criação de filtros de endereço MAC de origem e destino;
Deve permitir detecção e proteção contra ataques Denial of Service (DoS);
Deve possuir funcionalidade que permita que somente servidores DHCP confiáveis atribuam endereço IP
aos clientes DHCP. Caso um servidor DHCP não autorizado tente atribuir um endereço IP, deve ser
possível impedir esta ação seja realizada;
Deve possuir funcionalidade contra ataques de falsificação de ARP;
Deve possuir funcionalidade para proteção contra falsificação de endereços IP;
Deve possuir funcionalidade vinculada ao Spanning-tree que permita desabilitar uma porta de acesso
assim que a mesma receba uma BPDU;
Deve possuir funcionalidade vinculada ao Spanning-tree que evite a eleição de outros switches da rede
como Root;
Deve possuir mecanismos para controle do tráfego broadcasts (storm), multicast (IGMP Snooping);
Deve implementar IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3;
Deve possuir MLD Snooping;
Deverá possuir mecanismo que permita acesso somente de equipamentos com endereço MAC específicos
que podem seraprendidos automaticamente ou inseridos manualmente pelo administrador;
Deve possuir funcionalidade que valide os pacotes ARP recebidos;
Deve proteger a interface de comando do equipamento por meio de senha;

Especificação de Gerenciamento

Deve permitir monitoração e configuração usando SNMP v1, v2 e v3;
Deve ser possível enviar “traps” e realizar o gerenciamento via SNMP através das redes IPv4 e IPv6;
Deve possuir servidor e cliente SSHv2;
Deve possuir servidor e cliente Telnet;
Deve possuir gerenciamento via interface WEB (HTTP e HTTPS) diretamente nos equipamentos ou via
plataforma de gerência centralizada parte deste certame;
Deve possuir pelo menos 4 (quatro) grupos de RMON (History, Statistics, Alarms e Events);
Deve possuir funcionalidade de diagnóstico do cabo de par trançado e status do link;
Deve ser possível a atualização de imagens de software e configuração através de um servidor TFTP ou
FTP ou SCP;
Deve possuir funcionalidade de ZTP (zero touch deployment)
Deve possuir o protocolo LLDP conforme o padrão IEEE 802.1AB, bem como LLDP-MED;
Deve possuir, pelo menos um, dos seguintes protocolos: sFlow ou Netflow;
Deve ser possível o ajuste de relógio (clock) do equipamento utilizando NTP ou SNTP;
A memória Flash instalada deve ser suficiente para comportar no mínimo duas imagens do sistema
operacional simultaneamente, permitindo que seja feito um upgrade de software e a imagem anterior seja
mantida;
Deve permitir o envio de mensagens de logs para múltiplos servidores syslog;

Empilhamento

Deve suportar o empilhamento de até 08 (oito) equipamentos;
Deve permitir empilhamento em anel para garantir que, na eventual falha de um link, a pilha continue a
funcionar;
Em caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador “backup” deve ser selecionado de forma
automática, sem que seja necessária intervenção manual;
A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP;
Deverá permitir que os equipamentos da mesma série possam coexistir na mesma pilha;
Deverá permitir a inserção ou remoção de membros da pilha “a quente”, isto é, sem parada da pilha;

Malha Ethernet

A solução deve ser totalmente compatível com a infraestrutura baseada em Fabric Connect existente no
core e o anel da rede da Universidade Federal de Goiás (UFG), baseada em IEEE 802.1aq (SPB) e IETF
RFC 6329, garantindo integração perfeita;



O equipamento ofertado deve permitir que ele faça parte de uma malha ethernet (Fabric Ethernet) já
implantada na rede core da Universidade Federal de Goiás (UFG), baseada em Switches Extreme 7520-
48Y e Extreme Networks 5420M-24T-4YE, com as seguintes funcionalidades:
O equipamento ofertado deve permitir sua configuração como elemento anexo à malha ethernet;
O equipamento ofertado deve permitir a criação de VLANS mapeadas a serviços virtuais de rede, de que
forma os serviços sejam criados automaticamente no elemento de borda da malha e propagados de
maneira automática nos demais equipamentos que compõem a malha ethernet
Permitir o gerenciamento do equipamento através de software de gerência do Fabric;

Instalação Física e Lógica

Os equipamentos deverão ser entregues instalados fisicamente, ou seja, deverão ser desembalados e deve
ocorrer a montagem em rack dos mesmos pela CONTRATADA;
Ser feita a energização dos equipamentos e conexão dos cabos de rede previstos em suas respectivas
portas, o mapeamento das portas a serem conectadas deverá ser indicado pela Universidade Federal de
Goiás (UFG);
As configurações lógicas deverão incluir pelo menos:
Atualização do firmware dos equipamentos a versão mais recente e estável;
Configuração de SNMP v2/v3 para o monitoramento e gerenciamento de rede;
Configuração de NTP para sincronização de horário dos equipamentos;
Configuração e habilitação dos protocolos de acesso remoto seguro, SSH ou Telnet, de acordo com a
orientação da UFG;
Configuração de credenciais administrativas com login e senha nos equipamentos;
Configurações básicas como, IP do equipamento, IP da porta de gerenciamento, habilitar ou desabilitar as
portas indicadas pela UFG
Configuração da porta de gerenciamento;
Inclusão do equipamento ao software de gerenciamento ExtremeCloud IQ Site-Engine;
Inclusão do equipamento a malha ethernet já em uso pela UFG;
Configuração de até 10 (dez) VLANs por equipamento;
 Testes de conectividade;

Garantia e Suporte Técnico

Os equipamentos deverão ter garantia padrão de, pelo menos, 36 meses para reposição de equipamentos
/peças defeituosos, de assistência técnica e suporte;
Em caso de reposição de equipamentos/peças defeituosos, a coleta e a entrega deverão ser realizadas pela
CONTRATADA; 
Os equipamentos/peças substitutos deverão ser novos e sem uso. Se necessário a reposição dos
equipamentos, estes devem ser de modelo igual ou superior aos defeituosos;
Os equipamentos/peças defeituosos deverão ser substituídos em até 30 dias úteis sem ônus à
CONTRATANTE;
A CONTRATANTE poderá abrir chamados de assistência técnicadiretamente com o fabricante do item
sem necessidade prévia de consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve
haver limites para a abertura de chamados, sejam de dúvidas, configurações ou resolução de problemas de
hardware ou software;
A CONTRATANTE também deverá ter a opção de abrir os chamados junto ao fabricante com o
intermédio da CONTRATADA;
A abertura de chamados poderá ser realizada através de telefone 0800, através de página WEB ou através
de e-mail do fabricante e o primeiro contato através desses canais deve estar disponível em português;
Deve ser garantido à CONTRATANTE meios para que sua equipe técnica possa acompanhar os
atendimentos do suporte técnico em garantia, de forma on-line e disponíveis de forma 24/7, em portal
WEB em português, com acesso controlado por senha;
Durante o período de garantia, a CONTRATANTE deverá ter acesso direto e pleno à base de dados de
conhecimento do fabricante dos equipamentos que contenham especificações técnicas, informações, 
assistência e orientação para instalação, desinstalação, configuração e atualização de firmware e software,
aplicação de correções (patches), diagnósticos, avaliações e resolução de problemas e demais atividades 
relacionadas à correta operação e funcionamento dos equipamentos,
permitindo downloads de quaisquer atualizações de software ou documentação dos produtos deste edital;
Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá prestar serviços de suporte técnico sem custos
adicionais;



A CONTRATADA deverá realizar atendimento técnico telefônico e/ou eletrônico em escala de 8x5 (oito
horas por dia, 5 dias por semana durante o ano) com prazo máximo de 72 horas, após abertura de 
chamado, para apresentação de resposta/solução ao chamado;

ITEM 5 - Transceiver SFP+ 10GBASE-LR

ITEM 6 - Transceiver SFP+ 10GBASE-SR













6.10. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:
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Estudo Técnico Preliminar 56/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23070.064378/2024-99

2. Descrição da necessidade

A Universidade Federal de Goiás (UFG) necessita adquirir os equipamentos constantes da tabela SEI nº  5210032, pois os
mesmos são importantes para fornecer a infraestrutura computacional necessária para que o trabalho administrativo possa ser
desempenhado com mais qualidade e eficiência. Esses serviços também contribuem para propiciar o desenvolvimento satisfatório
das atividades acadêmicas e o melhor uso e aproveitamento dos recursos tecnológicos já existentes, evitando assim o desperdício
de recursos e otimizando a oferta de um dos melhores serviços da universidade:  geração de conhecimento de qualidade para a
comunidade universitária e a sociedade.

De acordo com sua importância estratégica, para prover todos os serviços prestados por meio de recursos de TIC a sociedade, a
UFG dispõe de elevada troca de informações eletrônicas com grande e complexo volume de dados que requerem a necessidade
de preservação das informações e dos equipamentos com a devida segurança e qualidade em um ambiente adequado capaz de
permitir maior garantia de disponibilidade, confiabilidade, rapidez e segurança.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CERCOMP JEAN TEIXEIRA LIMA

4. Necessidades de Negócio

A aquisição de switches gerenciáveis com portas de alta velocidade. Esta medida é estratégica para aprimorar a infraestrutura de
rede e atender às crescentes demandas por conectividade e desempenho.

Promover continuidade dos serviços de Tecnologia da Informação, tendo em vista que a interrupção da prestação de serviço de
infraestrutura de rede, tem potencial de causar diversos transtornos a instituição. A aquisição também justifica pelo fato de serem
fundamentais para o desenvolvimento de inúmeras atividades desenvolvidas em todos os setores do Campus. Atividades essas
essenciais para o bom andamento do ensino, pesquisa e extensão.

O objetivo da atualização do parque tecnológico do campus é promover a continuidade e a melhoria dos serviços de Tecnologia
da Informação, evitando interferências na infraestrutura de rede que podem causar transtornos significativos para a instituição. 

Providenciando a substituição (renovação) de equipamentos defasados, sem garantia, de baixa velocidade de conectividade e
recursos técnicos limitados para a atualidade, já que os mesmos estão em operação há mais de 7 anos.

Adicionalmente, a aquisição de novos switches é essencial para a instituição. A melhoria na performance da rede, a segurança
aprimorada e a capacidade de escalar nossas operações justificam esse investimento, proporcionando um retorno significativo em
eficiência e segurança.
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5. Necessidades Tecnológicas

As necessidades tecnológicas, também chamadas de requisitos da solução de tecnologia, segundo o Corpo de Conhecimento de
Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0) com adaptações, descrevem as características de uma solução que atende aos
requisitos do negócio. São desenvolvidas e definidas neste documento após a realização de uma Análise de Requisitos. Dentre
tais requisitos para os "Switches 24 portas e Switches 48 portas", espera-se:

Disponibilidade de acesso compatível com a necessidade atual e futura atualizações;
Opções para maior controle e gerenciamento do tráfego de dados;
Serem gerenciáveis;
Suporte a padrões e tecnologias que garantem a distribuição e boa velocidade da rede interna do Campus;- 

Os equipamentos deverão apresentar bom desempenho, baixo ruído e baixo consumo de energia. Serão necessários para o uso
institucional, nas seguintes configurações e níveis de desempenho:

Adequados ao uso em auditórios; 
Adequados ao ambiente de escritórios;
Adequados ao ambiente de laboratórios acadêmicos;
Otimizados para tarefas com maior exigência de tráfego de dados;

Todos os produtos de cada item devem ser certificados pelo fabricante, a fim de garantir a perfeita integração entre os
componentes da solução e estar em linha de produção.

 

 

 

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n.º 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD
/ME n.º 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 7 de julho de 2021, Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

6.1 Garantia

6.1.1 A garantia deverá ser fornecida pelo fabricante para todos os equipamentos e seus componentes, conforme especificado
abaixo:

- O período mínimo de vigência da garantia para os Switches será de 36 (trinta e seis) meses. Os prazos serão contados a
partir do recebimento definitivo dos equipamentos. Deverá incluir a reposição de peças e ou equipamentos, e
atendimento (service desk on-site no local de uso do equipamento);

- Quaisquer alegações por parte da Contratada por ocasião do acionamento da garantia contra instalações (ambiente
inadequado, rede elétrica, rede lógica etc.) ou usuários (mau uso etc.), devem ser comprovadas tecnicamente através de
laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo fabricante do equipamento, sem ônus adicional à Contratante. Não serão
admitidas omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação ou baseadas na “experiência” dos técnicos
envolvidos ou, ainda, alegações baseadas em exemplos de terceiros.

- Enquanto não for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, a Contratada deve
prosseguir com o atendimento dos chamados, não cabendo direito de indenização ou compensação de qualquer espécie;

- Na ocorrência de defeitos, cada caso será tratado pontual e isoladamente, mediante emissão de laudos detalhados e
conclusivos emitidos pelo fabricante do equipamento, sem ônus adicional à Contratante. Não serão admitidas omissões
baseadas em suposições técnicas sem fundamentação ou baseadas na “experiência” dos técnicos envolvidos ou, ainda,
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alegações baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto não for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os
problemas alegados, a Contratada deve prosseguir com o atendimento dos chamados, não cabendo direito de indenização
ou compensação de qualquer espécie;

- Todos os componentes dos equipamentos devem ser certificados pelo fabricante e estar em conformidade com a
política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar a perda
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada;

- Deverá ser garantido o acesso a, manuais e softwares drivers à Contratante, obrigatoriamente durante o período de
garantia e até que o fabricante descontinue o suporte ao equipamento;

-Em eventuais substituições de peças deverão ser utilizados componentes conforme especificações exigidas para cada
item do certame.

6.2 Suporte Técnico/Manutenção

- O suporte técnico deverá ser prestado pela CONTRATADA, sendo facultado a esta escalar as questões para o
respectivo fabricante. Deverá ser disponibilizada, cumulativamente, estrutura de suporte técnico por meio de
atendimento telefônico, sistema web de help-desk (sistema de chamados) e e-mail, com disponibilidade de 24 horas por
dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano, para registro e acompanhamento de solicitações.

- O detalhamento dos procedimentos de suporte técnico e manutenção, assim como os níveis de serviço serão descritos
no Termo de Referência.

6.3 Prazos e locais de entrega

Os equipamentos deverão ser entregues na UFG – Campus Samanbaia - Av. Esperança, s/n - Chácaras de Recreio
Samambaia, Goiânia - GO, 74690-900.

O prazo de entrega de equipamentos por motivo de compra será de até 90 (noventa) dias corridos após envio da Nota de
Empenho.

O prazo para atendimento de chamados técnicos para suporte técnico seguirá Acordo de Nível de Serviço a ser
estipulado para cada item.

Todas as questões relativas aos prazos e locais de entrega serão detalhadas no Termo de Referência.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Devido às necessidades da UFG em adquirir uma solução de Aquisição de switches de acesso, as quantidades abaixo foram
estimadas neste estudo técnico preliminar para compor o projeto em sua totalidade.

ITEM UNIDADE 
REQUISITANTE

QUANTIDADE 
DO ITEM

UNIDADE 
FORNECIMENTO

ESPECIFICAÇÕES CATMAT

1

Agronomia, 
Veterinária E 

Zootecnia, Centro de 
Aulas Aroeira, 

LABCOM, Instituto 
de Física

29 UNIDADE
SWITCH, ACESSO 24 

PORTAS 1GBE , + 4 POE
PORTAS 10GBE

609689

2

Veterinária E 
Zootecnia, CRTI, 
FACE, FIC, FH, 

Humanidades FCS
/FAFIL

27 UNIDADE
SWITCH, ACESSO 48 

PORTAS 1GBE, + 4 PORTAS 
10GBE

602456

3

Veterinária E 
Zootecnia, Centro de 

Eventos Ricardo 
5

UNIDADE
/SERVIÇO

SWITCH DE ACESSO 48 
PORTAS 1GBE  + 4 POE

PORTAS 10GBE
609690
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a.  
b.  

Freua Bufáiçal, CRTI

4

Agronomia, 
Veterinária E 

Zootecnia, 
SEINFRA, 

CEGRAF, ICB - 
Biotério Central, 

CEMEQ, Biblioteca 
Central, CDIM, 
Centro de Aulas 

Aroeira, Centro de 
Aulas Baru, Centro 
de Aulas Caraiba, 
Centro de Eventos 

Ricardo Freua 
Bufáiçal, Centro de 

Saúde, Centro 
Acadêmicos - 

REUNI, CEPAE, 
CEPEA, 

CERCOMP, CEU V, 
CIDARQ, DCE, 
DMEQ, EMAC, 

CRTI, FACE, FAV, 
FEFD, ICBs (1-6), 

LABCOM, FIC, FH, 
Letras, Humanidades 
FCS/FAFIL, ICB - 
LAMARH, IESA, 
Instituto de Física, 
IME, Incubadora 

Social, Instituto de 
Química, NDH, 

Rádio Universitária, 
Reitoria

294
UNIDADE
/SERVIÇO

SWITCH, ACESSO 24 
PORTAS, 1GBE + 4 PORTAS 

10GBE
484075

5 CERCOMP 44 UNIDADE
/SERVIÇO TRANSCEIVER, SFP+ LR 618355

6 CERCOMP 10
UNIDADE
/SERVIÇO TRANSCEIVER, SFP+ SR 618351

 

As quantidades previstas são estimativas máximas para o período de validade deste Registro de Preços, e a Universidade se
reserva o direito de adquirir, em cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de
adquirir algum item especificado.

 

 

8. Levantamento de soluções

Realizou-se a verificação em alinhamento ao inciso II do art. 11 da Instrução Normativa SGD/ME nº94, de 23 de dezembro de
2022 regida pela Lei nº 14.133, de 2021, nos seguintes aspectos: 

As necessidades similares em outros órgãos ou entidades da Administração Pública e assoluções adotadas;
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b.  
c.  
d.  

e.  

f.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

As alternativas do mercado;
A possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço;
As necessidades de adequação do ambiente do órgão ou entidade para viabilizar a execução
contratual  (exemplo:  mobiliário,  instalação  elétrica,  espaço  adequado  para  prestação  do serviço, etc); 
Os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição ou características dos bens e serviços
integrantes; 
A ampliação ou substituição da solução implantada.

a)   Quanto   as   necessidades   similares   em   outros   órgãos   ou   entidades   da   Administração Pública e as soluções
adotadas;

Após pesquisas realizadas de diversos órgãos, identificou-se que tem mais soluções quando se trata de aquisições de ativos de
rede, não foi encontrado outro tipo de contratação, como o aluguel dos equipamentos, por exemplo. Portanto, a solução
adotada  é a aquisição dos bens.

b) As alternativas do mercado;

No que concerne as alternativas do mercado, considerando aspectos tecnológicos, existe vários tipos de switches, cada um
fornecendo diferentes níveis, alguns mais robustos e outros menos robustos em capacidade tecnológica.  Salienta-se que a escolha
da tecnologia depende do tipo do cenário implantado em cada instituição. Nesse sentido, há desde switches gerenciáveis e não
gerenciados como alternativa, além das suas peculiaridades que devem ser analisadas. Ao investirem um switch, é fundamental
analisar alguns critérios para garantir que o equipamento atenda às necessidades específicas da rede. Alguns aspectos que valem a
pena serem considerados:

Número de portas: Saiba quantos dispositivos estarão conectados à rede e escolha um switch com portas suficientes para
acomodá-los, com alguma margem para uma futura expansão.
Tipo de portas: Avalie a conectividade de sua rede e veja se você precisa de portas Ethernet padrão (cobre) ou portas SFP
/SFP+ para fibra óptica.
Velocidade das portas: Verifique a velocidade de rede permitida pelo switch (10/100/1000 Mbps ou 10 Gbps) para
garantir que atenda às demandas de tráfego de sua rede.
Gerenciamento: Análise se o sistema que está sendo implementado necessita de gerenciamento e quais modelos atendem
essa realidade.
Redundância: Se a alta disponibilidade for crucial, procure switches com recursos de redundância, como suporte a STP
/RSTP ou configurações de agregação de links.
Segurança: Avalie os recursos de segurança, como controle de acesso, autenticação de portas e detecção de invasões,
para proteger sua rede contra ameaças.
Qualidade de Serviço (QoS): Se você tiver aplicações que exigem alta priorização de tráfego, certifique-se de que o
switch suporte QoS para garantir que o fluxo de dados críticos tenha prioridade. 
Orçamento: Como tudo passa pelo orçamento, a escolha deve estar na realidade da instituição, valendo, se necessário,
fazer um investimento.

Solução 1 - Switches gerenciados: Os switches gerenciáveis são dispositivos que permitem aos administradores configurar,
monitorar e controlar o compartilhamento de dados em uma rede local (LAN). Eles são utilizados em ambientes onde é
necessário um maior controle sobre o tráfego, a segurança e o desempenho do sistema. Pode-se dizer que eles desempenham um
papel crucial na comunicação dentro de uma infraestrutura de rede, principalmente quando pensamos em rede educacional.
Quanto mais complexa for essa rede, mais fará sentido apostar em um switch gerenciável, afinal, o nível de controle e
monitoramento é elevado.

Análise da solução 1: este cenário apresenta as seguintes características:

Vantagens:

solução totalmente compatível com a infraestrutura de rede atual da instituição;
utilização de ferramentas e softwares de gerência já adquiridos;
ciência da durabilidade e qualidade dos equipamentos, tendo em vista a existência de equipamentos em uso a mais de 10
anos e inexistência de falhas por questões normais de funcionamento;
conhecimento e confiança na agilidade e qualidade do suporte técnico e garantia prestados, devido às experiências desde
o processo de homogeneidade do ambiente;
a aquisição da solução não resulta em necessidade de adaptação, uma vez que a solução já é utilizada pela instituição;
Níveis de tecnologia: controle de tráfego, segurança, monitoramento preciso, redundância.

Desvantagens:

alto custo de aquisição dos softwares e equipamentos;
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custo elevado para período de garantia adicional.

Solução 2 - Switches não gerenciados: Entende-se que os switches não gerenciados permitem expandir a rede facilmente sem
configuração especial ou conhecimento especializado na rede. Eles simplesmente aumentam o número de portas (ou conexões
disponíveis) aumentando a densidade de portas. Os switches não gerenciáveis são plug-and-play, o que significa que não
requerem configuração após serem conectados à rede. Ou seja, são ideais para usuários que desejam uma solução simples e direta.

Análise da solução 2: este cenário apresenta as seguintes características:

Vantagens:

Os switches não gerenciáveis são mais acessíveis em comparação com os gerenciáveis, tornando-os a escolha preferida
para pequenas empresas ou, ainda, para seu uso em ambientes domésticos;
baixo custo na aquisição.

Desvantagens:

Solução totalmente incompatível com a infraestrutura de rede atual da instituição em decorrência do tamanho e
complexidade implantada;
Controle de tráfego, que possibilita esse fluxo de dados de forma eficiente, mas não oferece modos avançados de
otimização ou controle de tráfego;
Segurança: os switches não gerenciáveis, por terem a proposta de facilitar o uso em redes simples, não oferecem recursos
de segurança, entre outros.

c) A possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço;

Forma de Aquisição: a aquisição dos equipamentos deve ser realizada na forma de contratação de bens permanentes.

d)   As   necessidades   de   adequação   do   ambiente   do   órgão   ou   entidade   para   viabilizar   a
execução  contratual  (exemplo:  mobiliário,  instalação  elétrica,  espaço  adequado  para prestação do serviço, etc);  Para
a solução  não é necessário adaptações e alterações.

e) A ampliação ou substituição da solução implantada.

Forma de Aplicação: a solução pode ser aplicada com ampliação da rede implantada, integrando totalmente o cenário atual, bem
como realizar a substituição dos equipamentos danificados.

 

 

 

9. Análise comparativa de soluções

Solução 1 - Switches gerenciados:

Nesta proposta, identificam-se vários benefícios que atendem às necessidades da UFG, conforme avaliado no levantamento das
soluções. Nesse contexto, considera-se esta abordagem como a mais viável a ser adotada na análise de custos. Assim, a avaliação
comparativa de custos será focada  exclusivamente   nos   equipamentos   gerenciados,   uma  vez   que  esta   proposta   engloba
fornecedores que nos atendem em diversos aspectos.

Solução 2 - Switches não gerenciados:

Neste  contexto,  torna-se  completamente  inviável  para  a  instituição  devido  à  extensão  e complexidade da rede da UFG. A
tendência de desuso é cada vez mais evidente, especialmente considerando que os equipamentos antigos e não gerenciados estão
sendo substituídos devido à inadequação ao cenário atual. A UFG possui uma central de monitoramento dos equipamentos,
porém, os dispositivos sem capacidade de controle via protocolo SNMP tornam-se impossíveis de serem monitorados em termos
de desempenho. Portanto,  esses  equipamentos  são  descartados  devido  às  questões  relacionadas  ao monitoramento, além de
outros fatores qualitativos como segurança limitada, falta de flexibilidade para os administradores de rede e limitações de
escalabilidade, inadequadas para a dimensão da rede da UFG.
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Com  base  na  definição  da  necessidade  da  solução  1,  a  seguir  serão  apresentadas  as possibilidades de aquisição dos 
equipamentos gerenciados.

Identificação  das soluções

ID Descrição da Solução (ou Cenário)

A Solução - Aquisição de Switches e tranceivers (ativos de rede).

B Solução - Locação de Switches e tranceivers (Ativos de rede).

Solução A - Aquisição de Switches e tranceivers (ativos de rede).

Podem ser observadas as vantagens relacionadas abaixo na aquisição de switches e transceivers (ativos de
rede):

As  aquisições de Switches e tranceivers (ativos de rede) segue as vantagens podem ser observadas:

Propriedade dos Ativos: A aquisição concede à organização a propriedade permanente dos switches, proporcionando
controle total sobre o equipamento e eliminando a dependência de contratos de locação.
Economia a Longo Prazo: Embora a aquisição inicial possa representar um investimento maior em comparação com a
locação, a propriedade dos switches resulta em economias a longo prazo, uma vez que não há pagamentos recorrentes de
aluguel.
  Com  switches  de  propriedade,  a  organização  tem  total liberdade para configurarFlexibilidade  de  Configuração: 
e personalizar os dispositivos de acordo com suas necessidades específicas, sem restrições impostas por contratos de
locação.
Investimento Tangível: A aquisição de ativos de rede representa um investimento tangível
que   pode   ser   registrado   como   um  ativo   no   balanço   da   empresa,   agregando   valor   ao patrimônio líquido da
organização.
Custos Previsíveis: Enquanto os pagamentos de locação podem aumentar ao longo do tempo devido a taxas de aluguel
variáveis ou reajustes, a aquisição proporciona custos previsíveis, uma vez que o investimento inicial é fixo.
Controle de Manutenção e Reparo: Ao possuir os switches, a organização tem controles total sobre a manutenção e os
reparos dos equipamentos, podendo escolher os provedores de serviços e decidir o momento das intervenções.
Capacidade de Revenda: No futuro, os switches de propriedade podem ser revendidos ou realocados, proporcionando
um retorno de investimento adicional ou reduzindo os custos de atualização e substituição.
Adequação às Políticas da Empresa: Algumas organizações podem preferir a aquisição de
ativos  de  rede  devido  a  políticas  internas  ou  restrições  financeiras  que  desencorajam  o aluguel de equipamentos.

Solução B - Locação de Switches e tranceivers (Ativos de rede)

Destaca-se que a possibilidade de mera locação de equipamentos é medida excepcionalíssima na Administração Pública Federal
(APF).

Por exemplo, pode ser adotada em eventos temporários de curto prazo, devendo ser demonstrada a sua vantajosidade de escolha
em detrimento da aquisição. Nos termos da Portaria GM/ME nº179, de 22 de abril de 2019, a locação de equipamentos encontra-
se suspensa para a APF sendo possível a sua adoção somente por meio de ato fundamentado pela autoridade máxima do órgão ou
entidade contendo os aspectos de relevância e urgência.

Portanto, descartou-se a análise deste cenário para a instituição no que se refere aos ativos de rede.

A análise comparativa de soluções, nos termos do inc. II do art. 11 da IN SGD/ME Nº 94, de 23 de dezembro de 2022 visa a
elencar as alternativas de atendimento à demanda considerando, além do aspecto econômico, os aspectos qualitativos em termos
de benefícios para o alcance dos objetivos da contratação.

Aspecto da solução Solução Avaliação

Necessidade de ajuste da infraestrutura atual
Solução 1 Sim

Solução 2 Sim
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Necessidade de contratação de serviços adicionais 
correlacionados ao objeto da contratação

Solução 1 Não

Solução 2 Não

Grau de dependência tecnológica
Solução 1 Sim, serviço de natureza continuada

Solução 2 Sim, serviço de natureza continuada

Grau de Integração de serviços e usabilidade ao usuário
Solução 1 Sim

Solução 2 Sim

Necessidade de revisão de processos de trabalho para utilização 
mais eficiente da solução

Solução 1 Não, processos já integrados

Solução 2 Não, processos já integrados

Maturidade do mercado no fornecimento da solução
Solução 1 Maduro

Solução  2 Maduro

Pontos de falha
Solução 1 Sim

Solução  2 Sim

Encargos de implantação da solução
Solução 1 Não

Solução  2 Não

Necessidade de treinamento para o usuário
Solução 1 Não

Solução  2 Não

Necessidade de treinamento para os gestores da solução
Solução 1 Sim

Solução  2 Sim

Para a contratação atual foi feito um levantamento das soluções disponíveis que podem atender à necessidade da UFG,
considerando os seguintes itens:

Análise das necessidades similares em outros órgãos ou entidades da Administração Pública e as soluções adotadas;
As alternativas do mercado;
As políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo do ePing, eMag, ePwg, ICP-Brasil e e-ARQ Brasil, quando
aplicáveis;

Requisito Id da 
Solução

Sim Não Não se 
Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal?

1     X

2     X

A Solução está disponível no Portal do Software 
Público Brasileiro?

1     X

2     X

A Solução é um software livre ou software público?

1     X

2     X

A Solução é aderente às políticas, premissas e 
especificações técnicas definidas pelos Padrões e-

PING, e-MAG, e-Pwg ?

1     X

2     X

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-
Brasil? (quando houver necessidade de certificação 

1     X
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digital) 2     X

A Solução é aderente às orientações, premissas e 
especificações técnicas e funcionais do – e-ARQ 
Brasil? (quando o objetivo da solução abranger 

documentos arquivísticos)

1     X

2     X

Ressaltamos que as soluções desse ETP não se enquadram nas soluções do Catálogo de Soluções de TIC com condições
padronizadas.

 

 

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

As soluções abaixo não são soluções viáveis, considerando o escopo das necessidades da UFG e por não se enquadrar nos
aspectos técnicos de TIC da UFG, necessários para esta contratação:

A Solução 2, que envolve o uso de switches não gerenciados e a locação de ativos de rede, é descartada devido às razões
explicadas no tópico 9.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Em nossa avaliação, conforme § 1º do art. 11 na IN 94/2022 SGD/ME, algumas soluções foram consideradas inviáveis, devido às
restrições técnicas e ausência completa de parâmetros confiáveis de custos para comparação e composição da estimativa de
custos (TCO), portanto, dispensamos a realização dos respectivos cálculos de custo total de propriedade para esses itens: Solução

.2

ITEM QUANTIDADE 
DO ITEM

UNIDADE 
FORNECIMENTO

ESPECIFICAÇÕES VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 29 UNIDADE
SWITCH, ACESSO 24 

PORTAS 1GBE , + 4 POE
PORTAS 10GBE

 R$ 23.861,02  R$ 691.969,58

2 27 UNIDADE
SWITCH, ACESSO 48 

PORTAS 1GBE, + 4 PORTAS 
10GBE

 R$ 27.914,99  R$ 753.704,73

3 5
UNIDADE

SWITCH DE ACESSO 48 
PORTAS 1GBE  + 4 POE
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/SERVIÇO PORTAS 10GBE  R$ 36.291,39  R$ 181.456,95

4 294 UNIDADE
/SERVIÇO

SWITCH, ACESSO 24 
PORTAS, 1GBE + 4 PORTAS 

10GBE
 R$ 22.615,60  R$ 6.648.986,40

5 44 UNIDADE
/SERVIÇO

TRANSCEIVER, SFP+ LR  R$ 367,47  R$ 16.168,68

6 10
UNIDADE
/SERVIÇO

TRANSCEIVER, SFP+ SR  R$ 177,50  R$ 1.775,00

TOTAL= R$ 8.294.061,34

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A aquisição de switches gerenciáveis com portas de alta velocidade para o campus da UFG é uma medida estratégica para
aprimorar a infraestrutura de rede e atender às crescentes demandas por conectividade e desempenho. Com a expansão das
atividades acadêmicas e administrativas, há uma necessidade cada vez maior de uma rede de comunicação confiável e eficiente.
Os switches gerenciáveis oferecem recursos avançados de controle e monitoramento, permitindo uma gestão mais eficaz do
tráfego de dados e uma melhor otimização dos recursos de rede.

Além disso, as portas de alta velocidade proporcionam uma maior largura de banda e capacidade de transferência de dados,
garantindo uma conectividade mais rápida e estável para os usuários do campus. Essa melhoria na velocidade e na eficiência da
rede é fundamental para suportar aplicações de alta demanda, como vídeo conferências, transmissões de dados em tempo real e
transferência de arquivos volumosos, bem como conexões de APs (pontos de acesso sem fio) de alto desempenho, contribuindo
assim para uma experiência de uso mais fluida e produtiva para alunos, professores e funcionários.

Por fim, investir em switches gerenciáveis com portas de alta velocidade é um investimento no futuro da infraestrutura
tecnológica do campus da UFG. Ao adotar tecnologias de rede de última geração, a instituição está preparando-se para
acompanhar as demandas em constante evolução do ambiente digital, garantindo uma infraestrutura robusta, escalável e
preparada para suportar as tecnologias emergentes.

Dessa forma, a aquisição desses switches não apenas melhora a conectividade atual, mas também posiciona o campus para
enfrentar os desafios e oportunidades tecnológicas do futuro.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 8.294.061,34

A estimativa do custo total da contratação foi elaborada com base nas definições da Instrução Normativa n° 65/2021, e nas
disposições aplicáveis às soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação contidas na Instrução Normativa SGD n° 94
/2022, cujo resultado encontra-se consolidado no documento PESQUISA DE PREÇOS (Anexo I), documento complementar
deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

Em conformidade com o disposto no art. 5° da IN 65/2021, os parâmetros a serem utilizados nas pesquisas de preços são os
seguintes:
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Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação  de  serviços  em  geral  será  realizada  mediante  a  utilização  dos  seguintes  parâmetros,   empregados  de  forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo,como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III   -   dados   de   pesquisa   publicada   em  mídia   especializada,   de   tabela   de   referência   formalmente   aprovada   pelo   Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa
e  compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do  edital,  contendo  a  data  e  a
hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no Estudo Técnico
Preliminar período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Ainda, de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 94/2022 SGD (que atualizou a IN-01/2019/SGD), nas aquisições e
contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação deve ser observado o PREÇO MÁXIMO DE COMPRA
DE ITEM DE TIC (PMC-TIC), que é o valor máximo que os órgãos e as entidades integrantes do SISP adotarão nas contratações
dos itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, aplicável para contratações realizadas em
todo o território nacional Os catálogos de soluções de TIC com condições padronizadas estão disponíveis para consulta no
seguinte endereço eletrônico:https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic. Sendo que para
este tipo de STI não é disponibilizado preços padronizados.

Na realização de pesquisa de mercado, o valor estimado da Solução a ser adquirido é de  R$ 8.294.061,34

14. Justificativa técnica da escolha da solução

De acordo com as demandas, foi realizada a análise técnica das opções de mercado, no sentido de identificar as configurações
dos itens atualmente utilizados, comparando com as configurações já utilizadas em processos anteriores. Também foram
consultados outros órgãos que costumam realização compras compartilhadas.

Nesse sentido, conforme apresentado no presente Estudo Técnico Preliminar, serão utilizadas configurações e especificações
técnicas para os equipamentos de modo que atendam todos os requisitos de negócio, de tecnologia e demais requisitos, orientados
tanto pela Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23.12.2023 quanto pelo de BOAS PRÁTICAS, ORIENTAÇÕES E
VEDAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE ATIVOS DE TIC v4.

A presente instrução, porém, não desobriga os órgãos contratantes de realizar instruções processuais individualizadas a fim de
definir e justificar tecnicamente, as escolhas dos produtos adquiridos em função das suas realidades fáticas e necessidades
específicas à luz do preconizado na norma federal de contratação de bens e serviços de TIC.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

A escolha pela solução se justifica economicamente pelos seguintes aspectos:

Possível menor custo financeiro por aumentar a quantidade de fornecedores disponíveis e consequentemente a
concorrência, o que está de acordo com o princípio da economicidade na Administração Pública;
Permite uma previsão orçamentária mais precisa;
A maior concorrência pode permitir a oferta de equipamentos de melhor qualidade.
Por fim a escolha da solução se deu pela mediana obtidos na pesquisa de preços.
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16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Seguem, abaixo, a relação de alguns benefícios a serem alcançados com a aquisição de Switchs:

Desempenho Aprimorado: Aumento da largura de banda e redução da latência nas aplicações.
Gerenciamento Eficiente: Configuração e monitoramento centralizados facilitam a administração da rede.
Segurança Aumentada: Recursos como VLANs e autenticação 802.1X protegem contra acessos não autorizados.
Escalabilidade: Possibilidade de expandir a rede facilmente conforme a demanda.
Confiabilidade: Alta disponibilidade com funcionalidades de redundância, minimizando interrupções.
Redução de Custos: Menor consumo de energia e despesas com manutenção a longo prazo.
Suporte a Novas Tecnologias: Capacidade de integrar soluções emergentes, como IoT e 5G.
Melhoria na Experiência do Usuário: Rede mais rápida e confiável, aumentando a produtividade.

Esses benefícios contribuirão para uma infraestrutura de rede mais eficiente e preparada para o futuro.

 

17. Providências a serem Adotadas

As próximas providências estão relacionadas às etapas referentes à contratação da solução escolhida, levando em consideração
outras áreas envolvidas neste projeto.

Com isso, as demais etapas que envolvem diretamente a área técnica e requisitante são:

A Aprovação e Assinatura do Estudo Técnico Preliminar (ETP) pelos Integrantes Técnico e Requisitante da Equipe de
Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, conforme previsto no art. 11, § 2º da
INSTRUÇÃO NORMATIVA SGD/ME Nº 94, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
Elaboração do Termo de Referência pela Equipe de Planejamento da Contratação a partir do Estudo Técnico Preliminar
da Contratação, que será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de
TIC e aprovado pela autoridade competente.
Em paralelo à elaboração do Termo de Referência, realizar a pesquisa de mercado, que trará os esclarecimentos
necessários sobre os parâmetros utilizados para a mensuração do preço médio de licitações realizadas e de mercado.
A composição do Mapa de Gerenciamento de Riscos (instrumento de registro e comunicação da atividade de
gerenciamento de riscos ao longo de todas as fases da contratação).

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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KLEITON RODRIGUES DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/05/2025 às 11:21:06.

 

 

 

 

 

 

IGOR RODRIGUES VIEIRA
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

JEAN TEIXEIRA LIMA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/05/2025 às 11:38:29.

 

 

 

 

 

 

LINCOLN BRITO DE LIMA
Membro da comissão de contratação

 

 



TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

Pelo presente instrumento a UFG, sediado em Avenida Esperança s/n, Câmpus
Samambaia - Prédio da Reitoria. CEP 74690-900 Goiânia - Goiás, CNPJ n°
01.567.601/0001-43, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME
DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante
denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações
sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da
CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE
SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes
cláusulas e condições abaixo discriminadas.

1 - OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito
ao trato de informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às
normas de segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as
partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de
14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento
de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

2 - CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e
definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado, e aquela abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO
se vincula.

3 - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA



Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação
classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO
abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer
nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas
não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código
fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias,
modelos, amostras de idéias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações
sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a
ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das
atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

4 - DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES
que:

I - sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se
tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;
II - tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao
presente TERMO;
III - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência
de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo
hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

5 DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar,
transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir
que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO
PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer
alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao
cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de
cópia da informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite
formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa
das informações.

I - A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados
visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará
ciência à CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas

necessárias à proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e



prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações
reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas

controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por
terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados,
assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou
indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima,
também se obriga a:

I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou
dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma
pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja
exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas
e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa
que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;
II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando
com todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas
processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das
INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;
III - Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de
qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por
determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão
competente; e
IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às
informações sigilosas.

6 - VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a
CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

7 – PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até
culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a
CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de
todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem
como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo



administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme
previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021.

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO
PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se
casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios
de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso
de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições
constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de
informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta
sua concordância no sentido de que:

I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo,
auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA;
II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO
PRINCIPAL.
III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das
condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia,
nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;
IV - Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;
V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo
firmado pelas partes;
VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas
para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as
obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus
efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;
VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer
uma das informações, conforme definição do item 3 deste documento,
disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO,
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo
também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas,
sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;
VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das
Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra
Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

9 - FORO



A CONTRATANTE elege o foro da Cidade de Goiânia, onde está localizada a sede
da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10 - ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de
igual teor e um só efeito.

CONTRATADA CONTRATANTE

________________________
<Nome>

<Qualificação>

_______________________

<Nome>
Matrícula:xxxxxxxx

TESTEMUNHAS

________________________
<Nome>

<Qualificação>

_______________________
<Nome>

<Qualificação>



<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.



TERMO DE CIÊNCIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº xxxx/aaaa

OBJETO <objeto do contrato>

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada>

GESTOR DO
CONTRATO

<Nome do Gestor do Contrato> MATR. xxxxxxxxxxxxx

2 - CIÊNCIA

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e
conhecer o inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de
segurança vigentes da Contratante.

Funcionários da Contratada

Nome Matrícula Assinatura

<Nome do(a) Funcionário(a)> <xxxxxxxxxx>

<Nome do(a) Funcionário(a)> <xxxxxxxxxx>

… … …

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

ANEXO II - TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

(Processo Administrativo n° 23070.064378/2024-99)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

......................................................... E

.............................................................

A Universidade Federal de Goiás, instituição federal, de ensino superior e pesquisa, constituída

como autarquia educacional de regime especial e vinculada ao Ministério da Educação, criada pela Lei n° 3.834 –

C de 14/12/60, com sede no Campus II – Samambaia, na cidade de Goiânia-Go, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

01.567.601/0001-43, neste ato representado(a) pelo(a) sua Reitora Profª Drª Angelita Pereira de Lima, portador

da matrícula funcional nº 1359711, nomeado(a) pelo Decreto de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial

da União de 11 de janeiro de 2022, , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº 23070.004591/2024-41. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. 90004/2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos de conectividade de rede -
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE

M

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD

E DE

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
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2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos .

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 23/07/2025 (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da
Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a
15% (cinco décimo por cento a quinze por cento) do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 10% a 30% (dez a trinta por cento) do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% (dez a trinta
por cento) do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% (dez a
quinze por cento) do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% (cinco
décimo por cento a cinco por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

Página 7 | 10
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de compras/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.Gestão/Unidade:

II.Fonte de Recursos:

III.Programa de Trabalho:

IV.Elemento de Despesa:

V.Plano Interno:

VI.Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiânia, Seção Judiciária de Goiás para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

DIRETORIA DE COMPRAS

Processo Administrativo n° 23070.064378/2024-99

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

A Universidade Federal de Goiás, instituição federal, de ensino superior e pesquisa,
constituída como autarquia educacional de regime especial e vinculada ao Ministério da Educação,
criada pela Lei n° 3.834 – C de 14/12/60, com sede no Campus II – Samambaia, na cidade de
GoiâniaGo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.567.601/0001-43, neste ato representado(a) pelo(a) sua
Reitora Profª Drª Angelita Pereira de Lima, portador da matrícula funcional nº 1359711, nomeado(a)
pelo Decreto de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo
n.º 23070.064378/2024-99, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos

de conectividade de redes, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo I

do edital de licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

Página 2 | 8
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
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negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,

de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

Página 6 | 8
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



10.DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS

11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

DIRETORIA DE COMPRAS

Anexo IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À  UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS.

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ

nº_________________________, localizada a

____________________________________,Fone/Fax:______________, e-mail:

__________________________, vem perante a Coordenação de Licitações da Diretoria de

Compras da Universidade Federal de Goiás apresentar sua proposta de preços para

venda/fornecimento dos materiais/produtos objeto do Pregão Eletrônico nº 90004/2025.

Os materiais serão entregues no endereço: COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE ESTOQUE -

CCE/DLOG: Telefones (62) 3521-1020 / 3521- 1471 - Email: almoxarifado.dlog@ufg.br, ou a

COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO - CAPT / DLOG: Telefone: (62) 3521- 1102 - Email:

patrimonio.dlog@ufg.br, da Diretoria Logís�ca da UFG - DLOG/UFG, localizados na Av. Esperança

(Alameda Flamboyant) Campus II – Samambaia (saída para Nova Veneza-Go, próximo à Casa do

Estudante Universitário),  Goiânia – Goiás, CEP 74690-900.

A descrição, o valor unitário, marca, fabricante, unidade de medida, a quan�dade para o item

único da licitação supracitada, bem como o valor total da proposta seguem na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA FABRICANTE QUANTIDADE UNIDADE

DE MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA:

(R$ escrever valor  (valor numérico em moeda e por extenso).

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:



Banco Agência Conta -Corrente

VALIDADE DA PROPOSTA: Esta proposta de preços tem validade de 90 (noventa) dias a contar da

data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA: O Prazo de entrega é de no máximo, 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da nota de empenho via e-mail.

GARANTIA DOS BENS: será exigido a garan�a legal, prevista no Ar�go 24 caput, e 26, inciso II do

Código de Defesa do Consumidor - Lei 8.080 de 11 de setembro de 1.990.

Para os fins legais de apresentação da presente proposta de preços firmo as seguintes declarações:

1 - que  estou ciente de todas as condições de fornecimento e locais de entrega;

2 - que nos valores propostos para o item desta proposta estão inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/produtos;

3 -  sob as sanções cabíveis, em observância à legislação de sustentabilidade que:

● Os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

● Os produtos serão entregues, preferencialmente, acondicionados em embalagens

individuais adequadas e confeccionadas a par�r de produtos recicláveis,

comportando o menor volume possível, e que as mesmas garantem a máxima

proteção dos produtos durante o transporte e o armazenamento.

● Os produtos não contêm substâncias perigosas em concentração acima da

recomendada na dire�va rohs (restric�on of certain hazardous substances), tais

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

● ............listar outras ações sustentáveis pra�cadas pela Proponente, se houver........

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR QUE ATUARÁ NA COMUNICAÇÃO ENTRE A

CONTRATADA E A CONTRATANTE E ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO SEI/UFG -

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES E QUE RECEBERÁ A NOTA DE EMPENHO, PARA A

VENDA DOS PRODUTOS/BENS PARA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS:

Nome completo: _________________________________________________________

E-mail do fornecedor:_____________________________________________________

Telefone (s)  do fornecedor:___________________________________________________

Endereço da Empresa: ____________________________________________________

Data de início das a�vidades da empresa no endereço atual: _______________________



CPF: __________________________________________________________________

Carteira de Iden�dade: ____________________________________________________

Estado Civil: ____________________________________________________________

Nacionalidade: __________________________________________________________

Cargo que ocupa na empresa: _______________________________________________

OBSERVAÇÃO 1: o prazo de validade da proposta pode ser maior que 90 (noventa) dias, bastando

para isso o fornecedor entender que tem condições financeiras de assim o fazer.

OBSERVAÇÕES GERAIS: Outras informações per�nentes aos itens também poderão ser incluídos

pelos fornecedores na proposta de preços. Após preencher o modelo de proposta e apor o �mbre

da empresa o fornecedor deve apagar todas as observações e orientações de preenchimento

deste modelo.

LOCAL/DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(PREFERENCIALMENTE ASSINATURA DIGITAL)



UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

DIRETORIA DE COMPRAS

ANEXO V – ORIENTAÇÕES SOBRE O CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO – SISTEMA SEI/UFG

O Centro de Informação, Documentação e Arquivo (Cidarq), no uso das atribuições disciplina os

procedimentos para habilitação de cadastro de usuários externos no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI) no âmbito da Universidade Federal de Goiás (UFG):

1. Entende-se por "usuários externos” as pessoas �sicas, representantes de pessoa jurídica ou

não, que necessitem pe�cionar, visualizar ou assinar documentos no SEI no âmbito da UFG e que

não possuam acesso direto ao sistema.

1.1. Os usuários externos, mediante credenciamento, poderão:

I. Acompanhar o trâmite de processos e documentos de seu interesse, por prazo

determinado, mediante autorização da unidade responsável pela informação;

II. Assinar e pe�cionar eletronicamente documentos de seu interesse.

1.2. O credenciamento de usuário externo é ato pessoal e intransferível e dar-se-á a

par�r do preenchimento do formulário de cadastro disponível no Portal UFG Virtual.

1.2.1. O cadastro, em regra, será realizado apenas uma vez para cada pessoa

�sica.

1.2.2. Em caso de perda de acesso ou inconsistência de dados um novo

cadastro poderá ser solicitado, conforme procedimentos previstos no item 2 desta

Orientação:

2. Para validação do cadastro de usuário externo no SEI-UFG o usuário deverá encaminhar ao

e-mail sei@ufg.br cópia digital do Termo de Concordância e Veracidade, cópia digital de

documento oficial de iden�ficação com foto que contenha o número de CPF e, se representante

de empresa, cópia da úl�ma atualização do Contrato Social da empresa que representa.

I. O Termo de Declaração de Concordância e Veracidade deve ser preenchido, datado,

assinado e preservado pelo interessado.

a) o Termo de Concordância e Veracidade deve ser, preferencialmente, assinado

com cer�ficado digital padrão ICP-Brasil e passível de validação no verificador de

conformidade do padrão de assinatura digital ICP-Brasil;

b) na impossibilidade de atendimento do item a, o usuário deverá assinar o Termo

de Concordância e Veracidade, digitalizá-lo e u�lizar conta de e-mail ins�tucional

de sua empresa ou ins�tuição à qual esteja vinculado para o envio à UFG.

c) na impossibilidade de atendimento dos itens a ou b, o usuário deverá enviar

além do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, devidamente

https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufg.br/sei/sei@ufg.br
https://ufgvirtual.ufg.br/up/965/o/Termo_de_Declara%C3%A7%C3%A3o_de_Concord%C3%A2ncia_e_Veracidade.pdf


assinado, a imagem pessoal digital (fotografia) com documento de iden�ficação

oficial com foto em mãos de forma a complementar a cer�ficação de iden�dade

do usuário.

II. O documento de iden�ficação oficial com foto deve conter o número de Cadastro de

Pessoa Física (CPF) ou, se estrangeiro, Passaporte ou Registro Nacional de Estrangeiros

(RNE);

III. A cópia do Contrato Social ou Alteração Contratual deve ser atualizada e deve

acompanhar os demais documentos quando se tratar de representante de empresa.

a) Os documentos listados nos incisos I, II e III devem ser enviados,

preferencialmente, como cópias digitais coloridas.

3. O recebimento da documentação ficará registrado em processo no SEI:

3.1. O processo será iniciado com o assunto: “Informá�ca: Cadastro de usuários

externos no SEI”;

3.2. Os documentos listados no item 02 serão inseridos no processo como documentos

externos juntamente com a cópia do e-mail enviado pelo interessado;

3.3. O interessado será comunicado por e-mail e o processo deverá ser concluído na

unidade;

3.4. Cabe ao Cidarq a instrução do processo e a validação do cadastro de usuário

externo.

4. A UFG poderá solicitar, a qualquer momento, documentação complementar para

efe�vação da validação do cadastro, assim como requisitar a apresentação de originais ou cópias

auten�cadas em cartório, definindo um prazo para o atendimento da solicitação, quando os

documentos não forem suficientes para comprovação de iden�ficação do usuário.

4.1. O credenciamento de usuário externo será indeferido ou desa�vado no

descumprimento das exigências de apresentação de documentação solicitada pela UFG;

4.2. O cadastro de usuário externo será efe�vado apenas após a apresentação dos

documentos requeridos, sendo eventuais prejuízos decorrentes de atrasos na entrega da

documentação de inteira responsabilidade do usuário.

4.3. Digitalizações que estejam ilegíveis serão desconsideradas e o usuário será

contatado para providenciar novo envio da documentação.

5. Ao obter credenciamento o usuário externo aceita incondicionalmente os termos e

condições que regem o processo eletrônico e o sistema SEI e assume responsabilidade civil, penal

e administra�va pelo uso do login e senha, que lhe são exclusivos, bem como pelo uso indevido do

sistema.

6. Havendo suspeita de fraude no cadastro de usuário externo, assim como no uso do sistema

por parte do mesmo e/ou de terceiros, o servidor que �ver conhecimento deverá comunicar às

autoridades competentes para que seja instaurado procedimento inves�ga�vo para apuração dos

fatos.



6.1. A instauração de procedimentos inves�ga�vos por parte de outros Órgãos não

isenta a UFG da responsabilidade de apurar os fatos internamente, na instância

administra�va, e de adotar ações para que os mesmos não voltem a se repe�r.

7. Situações não previstas ou dúvidas referentes aos procedimentos para o cadastro externo

de usuário do SEI serão dirimidas pelo Cidarq através dos telefones (62) 3521-1089/1041/1056 ou

através do e-mail sei@ufg.br.

https://sei.ufg.br/sei/sei@ufg.br
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